
LEI Nº 3.783 DE 05 DE SETEMBRO DE 2017.

"Autoriza abertura de
crédito especial no valor
de R$ 5.000.000,00 (cinco
milhões de reais) criando
rubricas no Orçamento de 2017 no
Regime Próprio de Previdência
Social".

LUIS ROGÉRIO LINK, Prefeito Municipal de Sapucaia do Sul, faço saber que a Câmara
Municipal de vereadores aprovou e eu, com fundamento no art. 82, inciso I da Lei Orgânica
do município, Art. 41 inciso II, Art. 42, e Art. 43 caput da Lei Federal 4.320/64, sanciono e
promulgo a seguinte, Lei:

 É aberto crédito especial por redução no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais), destinados a adequação da classificação da categoria da despesa, criando
rubricas no orçamento de 2017:

19 RPPS
01 RPPS
09.272.0059.2157 Admin. Modernização. e manutenção do regime RPPS
3.1.90.01 Aposentadorias, reserva remun. e reformas...R$ 3.500.000,00
3.1.90.03 Pensões...R$ 600.000,00
3.1.90.05 Outros benefícios Previdenciários...R$ 900.000,00

 Servirá de cobertura para o crédito especial de que trata o artigo anterior, a redução
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

19 RPPS
01 RPPS
09.272.0059.2157 Admin. Modernização. e manutenção do regime RPPS
3.3.90.05 Outros benefícios Previdenciários...R$ 1.500.000,00
9.9.99.99 Reserva de contingência e reserva do RPPS...R$ 3.500.000,00

 Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 05 de setembro de 2017.

Luiz Rogério Link
Prefeito Municipal de Sapucaia do Sul

Registre-se, publique-se.
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